
PROCESSO LICITATÓRIO N° 35/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2021 
Processo Multientidade 
 
 O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, Estado de Santa Catarina, torna PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados que está contratando através de PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 6/2021, com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, que 
realizar-se-á nos termos do presente e do que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
respectivas alterações, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, tendo em vista que o 
procedimento normal de licitação não atenderia neste momento o interesse público e nem 
asseguraria a contratação da proposta mais vantajosa para a administração municipal, tendo em 
vista a necessidade e a urgência dos serviços. 
 
OBJETO  
 
 Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a locação, em caráter emergencial, da 
licença de uso dos sistemas de Gestão Pública para a Prefeitura Municipal, Fundos Municipal de 
Saúde, Assistência Social, SIMA, Defesa Civil e FIA, bem como suporte técnico na operacionalização 
destes sistemas pelo prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, ou até que 
seja finalizado o processo licitatório regular na modalidade pregão eletrônico que encontra-se em 
andamento. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 Como os serviços de Contabilidade Pública, Compras e Licitações, Folha de Pagamento, 
Recursos Humanos, Tesouraria, Livro Eletrônico, Cidadão Web, e-Nota, Ponto, Pontual Fly, Servidor 
Público, Patrimônio Público, Planejamento,  Tributação, Estoque para Prefeitura Municipal; Sistema 
de Compras e Licitações,  Contabilidade Pública, Tesouraria entre outros para a Prefeitura 
Municipal, Fundos Municipal de Saúde, Assistência Social, SIMA, Defesa Civil e FIA, utilizam-se de 
sistemas informatizados e a sua falta ou paralisação inviabilizaria ou paralisaria os serviços da 
administração municipal. Considerando que o contrato mantido com a empresa Betha Sistemas 
Ltda está finalizando e, devido à complexidade de uma nova contratação por Processo Licitatório 
regular, além das previsões de custos com migração e conversão de bancos de dados, situações que 
necessitam de amplo planejamento, torna-se necessário a contratação emergencial, para 
manutenção dos serviços acima elencados. 
 A contratação através de Dispensa de Licitação, tem como fundamento o art. 24, inciso IV 
da Lei 8.666/93, pelo período de 30 dias, pelos preços atualmente praticados, sendo, portanto, esta 
a melhor alternativa para o atendimento a atual necessidade da administração, considerando a 
essencialidade e indispensabilidade dos serviços para satisfação de seus deveres fundamentais. 
 O regular processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, para contratação dos 
serviços objeto desta dispensa, encontra-se em andamento. 
   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
                                                                                                                                                                                                                                                            
 A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações: 
 
Art. 24.  É dispensável a licitação:  
 



IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
 A empresa “BETHA SISTEMAS LTDA” é especializada no ramo de serviços de Assessoria e 
Desenvolvimento de Software, que presta serviços de reconhecida qualidade e idônea, atualmente 
contratada, sendo mantidos os preços praticados no momento. 

 
 

 
 

 

 
 
 
 



 

 

 

 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
 
 Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. 
  
 A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 
  

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993) e 
constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada 
de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212, de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 80, de 1997); 
e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990). Acórdão 
260/2002 Plenário. 

  
 Resta deixar consignado que a contratada demonstrou sua habilitação 
jurídica e regularidade fiscal, cumprindo os requisitos e a legalidade da Inexigibilidade de Licitação. 
 
Água Doce, 10 de junho de 2021 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA 
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